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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1'. EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES DA BAMERINDUS S.A. PARTlCIPAÇbES-EMPREENDIMENTOS ' 

Pclo p::scw insrrv:crito particular. a Bamcnndus S A Participações-Empreendimentos. 
Companhia Aberta. com scdc na Cidadc dc Cuntiba. Estado do Parana. a Travcssa Olivcira Belo, 
I i -B - 2" andar, inscnta no Cadastro Gcral dc Contnbuintcs do Ministcno da Fazcnda sob n" 
76 543 156/000 1-80. ncste ato rcprcscntada na forma do scu Estatuto Social, doravantc 
dcnorninada EMISSORA, c SLW Corrctora de Valorcs c Câmbio Ltda. com scdc na-€idadc dc 
São Paulo. Estado dc Sãoi Paulo. inscnta no Cadastro Geral dc Contnbuintes do Ministeno da 
Fazenda sob n" SO 657 675/0001-Xh. sito a Rua Emilio de Menezcs. 01. neste ato representada na 
forma do scu Estatuto Social. doravante dcnorninada Agente Fiduciáno, representando a 
comunhiio dos dcbcnturistas adquirentcs dos titulos objeto da prcsentc emissiio, vêm por esta e na 
melhor forma de direito celebrar a prcsentc Escntura de Emissão de Dcbèntures Simples, mediante 
as cláusulas e condiçòes a seguir: 

I 
DA AUTORIZAÇAO 

A presente escritura é celebrada com base na autorização deliberada na Assembléia Geral 
Exqraordinaria da EMISSORA, realizada em O8 de junho de 1995. 

I 1  
DOS REQUISITOS 

1.  

2. 

3. 

REGISTRO NA COMISSÃO DE VALORES M O B J L ~ Á R I O S  
A prescntc emissão será rcgistrada na Comissão dc Valores Mobiliarios, doravante dcnorninada 
CVM, na forma das Lcis h 3x5. dc 07 dc dczcmbro dc I 976. e 6.404, de i 5  dc dczcmbro dc 
I 976. c dcmais disposiçõcs Icgais c rcgulamcntarcs pcrtincntcs 

ARQUIVAMENTO DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA 
A ata da Asscmbleia Geral Eictraordinána quc deliberou e aprovou a emissão de 
debentures simples da EMISSORA, será arquivada na Junta Comercial do Estado do P a r d .  

REGISTRO DA ESCRITURA DE EMISSAO 
A presente escritura de emissão será rcgistrada no cartório de registro de imóveis da Cidade de 
Cuntiba. Estado do Parana. 

Ill 
DOS TITULOS E SUA EMISSÃO 

A emissão observará as seguintes condições e características: 

i. COLOCAÇAO E PROCEDIMENTO 
O lançamento será público, mediante a intermediação de instituições financeiras habilitadas a 
operar no mcrcado de capitais, adotando-se o proccdimcnto difcrcnciado dc distnbuição, 
previsto no artigo 33 da instrução CVM no I3/W 

2. QUANTIDADE DE TITULOS 
Serão emitidas 500.000 (quinhentas mil) debêntures 

3. VALOR NOMINAL .. . 
O valor nominal das debentures será de R$ 1 .OOO,OO (hum mil reais) 
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4. VALOR DA EMISSAO 
O valor da emissão scrá dc R$ 500.000.000.00 (Quinhentos milhões de reais) 

s. SERIES 
A emissão terá uma única séric 

6. NEGOCIAÇAO 
As debêntures serão negociadas junto ao SND (Sistcma Nacional de Debêntures), ahnis t rado 
pela ANDIMA(Associaçã0 Nacional das Instituições de Mercado Aberto) e operacionaiizado 
pcla CETIP(Ccntra1 de Custódia e de Liquidação Financeira dc Titulos). 

7. FORMA 
As debêntures serão escriturais. 

8. ESPÉCIE 
As debentures serão da cspccic subordinada. prefenndo apenas aos acionistas em caso de 
liquidação da EMISSORA. 

9. DATA DA EMISSAO 
Para todos os efeitos legais a data de emissão das debêntures será o dia 0 1 de junho de 1995. 

1O.PRAZO E DATA DE VENCIMENTO 
As debentures objcto da presente emissão terão prazo de 214 (duzentos e quatorze) dias, a 
partir da data de emissão, vencendo-se, portanto, em O I de janeiro de 1996. 
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11.PREÇO DE SUBSCRIÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO E PAGAMENTO 
O preço de subscnção das debêntures será o valor nominal definido no item 3 da 
cláusula Ill deste instrumento, acrescido da taxa de remuneração, na forma estabelecida no item 
14 desta cláusula. O preço dc subscnção será pago a vista. no ato da subscriçilo. 

12.DELEGAÇAO 
O Conselho de Admmistraçào da EMISSORA deliberará sobre as condições constantes dos 
incisos Vi a Vi11 do artigo 59 da Lei 6.404176, que foram dciegados pela Assembléia Geral 
Extraorduiana mcncionada na cláusula I deste Instrumento. 

1 AREPACTUAÇÃO: 
Não haverá repactuação. 

14.REMUNERAÇAO 
Sobre o valor nominal das debêntures definido no item 3, desta cláusula, incidirá a partir da 
data de emissiio. uma taxa de remuneração prei-fixada, 80"/0( oitenta por cento) efetiva ao ano, 
base 360 (trezentos e sessenta) dias. 

0 

14.1 A apuração do montante das obrigações que se devam liquidar em datas intermediárias, ou 
seja, cujo vencimento não ocorra no primeiro dia do mês, será efetuada mediante a aplicam 
"pro-rata-temporis" da taxa de remuneraçào. se houver. 

i S.AMORTIZAÇÃO 
As debêntures objeto da presente emissão não sofrerão amortização de nenhuma espkie. 
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. I6.JUROS MORATÓRIOS 
Caso a EMISSORA vcnha a incorrcr cm mora no pagamcnto de quaisquer valores previstos 
por csta Escntura. os ddbitos cm atraso ficarão sujeitos a juros moratonos de l0/o(hum por 
ccnto) asin. c sobrc CSSÇS incidirào o mcsmo rcndimcnto dcvido as dcbhturcs. dcsdc 2 Cpoca do 
vcncimcnto ate a data do pagamcnto, indepcndcntemcntc dc aviso. notificação ou intcrpelação 
judicial ou extrajudicial. 

17.DECADÊNCIA DOS DIREITOS AOS ACRlk3CIMOS -- 
Sem prejuizo ao disposto no item antenor. o não comparecimento do debentunsta para receber 
seus valorcs. na Cpoca dos vcncimentos previstos por esta Escntura ou em comunicação levada 
a efeito pcla EMISSORA. não Ihc dará direito a nçnhum acrçscimo sobre os valores vencidos, 
ficando porém assegurado os direitos que tinha adquindo ate a data do vencimento de cada 
valor não recebido na época do pagamento. 

18.LOCAL DE PAGAMENTO 
Os pagamentos previstos serão efetuados utilizando-se os p r d m e n t o s  adotados pela CETTP, 
ou na sede da EMISSORA, ou Instituição Financeira indicada para tal fim. 

19. PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS 
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obngação 
pecuniána. ate o I "  dia uti1 subsequentc ao do seu vencimento, caso este coincida com dia em 
que não haja expcdicnte comercial ou bancario Nesse caso não haverá acréscimo, sob nenhum 
titulo, sobre os valores a serem pagos. 

2O.PUBLICIDADE 
Todos os atos e decisões decorrentes desta emissão, que de qualquer forma vierem a envolver 
interesse dos debentunstas, serão veiculados na forma de avisos ou &tais, an jornais de 
circulação nacional. 

21,RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO 
A EMISSORA rescrva-se o direito de. a qualquer tcmpo, promover o resgate antecipado das 
dcbèntures em circulaçiío. mediante o pagamento antecipado das dcbêntures em circulação 
mediante pagamento do valor nominal acrescido de juros devidos, se houver, na data do resgate, 
devendo publicar aviso cspccifico com antcccd6ncia minima de 05 (cmco) dias. O resgate 
poderi ser total ou parcial. se parcial, mediante sorteio 

2Z.VENCIMENTO ANTECIPADO 
O Agente Fiduciário podcra dcclarar vcncidas antecipadamente todas as obrigações objeto da 
presente Escntura e cxigir o imediato pagamento pela EMISSORA do valor nominal, c 
rendimentos, na ocorrência das seguintes hipoteses 0 
a) protesto Icgitimo c rcitcrado dc títulos contra a EMISSORA; 

b) falta de cumpnmento pela EMISSORA de qualquer obrigação prevista nesta Escntura, 
n3o sanada em 30(tnnta) dias contados da comunicação formal a ser efetuada pelo Agente 
Fiduciário; 

c) vcncimento antecipado de qualqucr divida da EMISSORA em razão de uiadimplência 
contratual. CUJO montante possa. dc qualquer forma. vir a prejudicar o cumpnmento das 
obngaçõcs pccunianas assumidas nesta Escntura de Emissão de 

d) a alienação do controle acionano da EMISSORA. 

Debentures: e, 
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1v 
OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA 

1. Fornecer ao Agente Fiduciário: 
a) dentro de no máximo 60(sessenta)dias após o termino do losemestre de seu exercício social, 
cópias das demonstraçdes financeiras relativas a esse penodor 

b) dentro de no máximo 120(cento e wnte)dias após o término de cada exercício social, 
dcmonstraçòes financciras complctas rclativas ao mesmo; 

- 

c) cópia das informaç6es pcriodicas c eventuais cxigidas pela Instrução CVM n.o 202, de 
14.01.87 alterada pela instrução n.o 73 de 22,12.87, nos prazos previstos nos artigos 16 e 17 
da citada instrução; 

d) imediatamente. qualquer informação relevante ao acompanhamento por parte dos 
debentunstas, sobre o scu investimento, que venha a ser solicitada. 

2. Não pagar dividendos. salvo o disposto no artigo 202 da Lei n.o 6.404176, nem qualquer outra 
participação nos lucros estatutanamente prcvista. se estiver por mais de 3Wnnta)dias em mora 
com qualquer ‘obrigação pecuniana prevista nesta Escntura. Tal proibição ccssará com a e adunplhcia da EMISSORA. 

3. Efetuar e manter sempre atualizado o registro de companhia aberta na CVM, nos temos da 
instruçào n.o 202/93. bem como fornecer aos debentunstas, com penodicidade minima de seis 
meses, as demonstrações financciras previstas no artigo 176 da lei n.o 6404/76. 

4. Manter em adequado funcionamento serviço de atendimento aos debentunstas, tendo em vista 
assegurar eficicntc tratamcnto aos titulares das dcb$ntures, ou contratar instituições autorizadas a 
prestar cssc tipo de scrviço. 
5. Manter seus bcns adcquadamente asscgurados, conforme praticas usuais 

6. Não realizar operação fora do seu objeto social. observadas as disposiç6es estatutanas, legais e 
regulamcntares vigentes. 

V 
DO AGENTE FIDUCIARIO 

A EMISSORA constitui c nomcia Agente Fiduciário da cmissão obJeto da prcsente Escntura, 
SLW Corrctora dc Valorcs c Câmbio Ltda. rctro qualificada, a qual accita a nomcaç2o para nos 
termos da lei e normas da prescnte Escntura, rcpresentar. perante ela EMISSORA, a comunhão 
dos titulares das debêntures. 

e 
1. O Agente Fiduciário, dos debentunstas. nomcado na presente Escritura, declara: 

a) Sob as pcnas da lei. não ter qualquer impedimento legal. conforme o artigo 66, parágrafo 3.0, 
da lei 6404176 e artigo 9.0 da instrução CVM no 28/83. para exercer a funçiio que lhe e 
atrituida. 
b) Aceitar a função que lhe é conferida, msümindo os deveres e atribuições previstos na 
legislação espccifica e nesta Escritura. 
c)  Accitar integralmcntc a prcsentc Escritura em todas as suas cláusulas e condiç3cs. 
d) Não tcr qualqucr ligaçào com a EMISSORA que o impeça de cxercer plenamente suas 
funçõcs. . .  
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. 2. O Agente Fiduciário rcccberá. pclo desempenho dos dcvcres e atnbuições que lhe competem, 
nos termos da lei c desta Escritura. honorarios de R$ 6 000.00 (Seis mil reais) a screm pagos no 
ato da assinatura dcste Instrumento 

a) A remuneração acima não inclui as despcsas com publicações. viagens e cstadias necessárias 
ao desempenho das atividadcs de agentc fiduci5irio.a quais scrão pagas pela EMISSORA. 
b) Em caso de mora de pagamento de qualquer quantia rclativa a remuneração do Agente 
Fiduciário. os débitos cm atraso ficarão su,jeitos aos mesmos juros de mora previsepor esta 
Escritura para as debêntures ora emitidas. 
c)  No caso de quaisquer despesas com Procedimentos Legais. inclusive Admuiistrativos, em que 
o Açentc Fiduciário vcnha a incorrer para proteger direitos ou defender os interesses dos 
debenturistas. deverão ser previamente aprovadas e adiantadas pelos debentunstas, e 
posteriormente. conformc prcvisto em Lei. ressarcidas pela Emissora. Tais despesas legais 
também incluem os gastos com honorarios advocaticios, custos judiciais e taxas judiciárias nas 
açõcs propostas pclo Agente Fiduciario, cnquanto representante da comunhão dos 
dcbentriristas. As cvcntuais dcspesas dccorrentcs da sucumbência em ações judiciais serão 
suportadas pelos debcnturistas. 

3. Nas hipoteses de ausência e impedimentos temporários, renúncia ou qualquer outro caso de 
vachcia. sera rçalizada. dentro do prazo máximo dc 30(tnnta)dias do evento que a detcrminar, 
assembléia geral dos debentunstas para a escolha do novo agente fiduciano A assembléia geral 
retro mencionada podera ser convocada pclo Agente Fiduciário a ser substituido, pela 
EMISSORA. por dcbentunstas quc reprcsentem no mínimo I0%(dez por cento) das debêntures 
cm circulaçfio ou pcla CVM. Na hipótcsc da convocação não owrrcr ati oito dias antes do 
tcrmino final do prazo acima citado, caberá a EMISSORA efetua-la, sendo certo que a CVM 
poderi nomear substituto prowsono cnquanto não se consumar a escolha do novo agente 
fiduciáno. 

a) Na hipótese do Agente Fiduciário não poder conttnuar a cxercer suas funçiks, por 
circunstancias supervenientes a csta Escritura. cle deverá comunicar imediatamente o fato aos 
dcbcnturistas. solicitando sua substituição 
b) E facultado aos dcbentunstas. apos a distnbuição das debêntures no mercado, procederem a 
substituição do Agente Fiduciário e a indicação do scu substituto, em assembléia geral 
especialmente convocada para cssa finaiidadc 
c) A substituição do Agente Fiduciário fica sujeita a comunicação prévia a CVM e a sua 
manifestação acerca do atcndimento aos requisitos previstos no artigo 8 o da instrução n 028/83 
c eventuais normas postcnores 
d) A siibstituiçào do Agente Fiduciário. cm carater pcrmancntc, dcverá scr objcto de 
ciditamcnto a csta Escritura. dcvcndo o mcsmo scr avcrbado no cartóno dc registro dc imovçis, 
juntamente com a Escntura 
e) O Agente Fiduciário cntrara no exercicio de suas Funções a partir da data da assinatura da 
presente Escntura ou de evcntual aditamento relativo a substituição, devendo permanecer no 
exercicio de suas funções ate a efetiva substituição 
f) Aplicam-se as hipotcses dc substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos 
baixados pcla CVM. 

0 

4. Além de outros previstos em Ici ou atos normativos da CVM e ncsta Esct%i.a, constituem 
deveres e obrigações do Agente Fiduciário: 
a)proteger os direitos e interesses dos debenturistas, empregando no exercicio da função o 
cuidado e a diligència que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos 
seus próprios bens: 

, 
b) renunciar a Função na hipotese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualq 
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outra modalidade de inaptidão. 
c) conservar. em boa guarda. toda a escnturação. corrcspondências e demais papéis 
rclacionados ao exercicio da função; 
d) vcnficar. no momento dc aceitar a função. a veracidade das informaçòcs contidas nesta 
Escntura. diligenciando no scntido de quc scjam sanadas as omissões, faihas ou defeitos de que 
tenha con hec i men to. 
e) promovcr nos compctentcs orgãos. caso a EMISSORA nao o faça, o registro desta Escntura 
e respectivos aditamcntos. sanando as lacunas e irregulandades porventura-existentes, 
caso em que o oficial do rcgistro notificara a administração da EMISSORA para que esta h e  
forneça as indicações e documentos necessanos: 
f) acompanhar a observância da penodicidade na prestação das inforrnaçòes obngatónas, 
alcrtando OS dcbcntunstas âcçrca de eventuais omissões ou inverdades constantes de tais 
informações. 
g) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das propostas de modificações 
das debêntures: 
h) solicitar. quando julgar ncccssano para o fiel cumpnmcnto de suas funções, certidões 
atualizadas dos distnbuidores civeis, das Varas da Fazcnda Publica. Cartónos de Protesto, 
Juntas  dc Conciliaçiio e Julgamcnto, das Varas da Justiça Federal e da Procuradona da Fazenda 
Publica do Foro da scde da EMISSOW, 
i)  solicitar, quando julgar necessáno, auditona extraordinána na EMISSORA. 
j) convocar. quando necessano, a assembkia gcral de debcntunstas, mediante anúncio 
publicado, por pelo menos três vezes, nos orgãos da imprensa nos quais a EMISSORA 
normalmentc cfctua as suas publicações, 
k) compareccr a asscmbleia de debentunstas, a fim de fornecer as uiformaçòes que lhe forem 
solicitadas: 
I )  elaborar relatóno destinado aos debcntunstas. nos tcrmos do artigo 68 parágrafo 1 o, letra 
"b", da lei 6404/76, o qual devera conter pelo menos as seguintes informações. 

l i )  eventual omissão ou inverdade de que tenha conhecimento, contida nas 
inforrnaçõcs divulgadas pela EMISSORA. ou o inadimplemento ou atraso na 
crbngatona prcstaçio dc informações pela EMISSORA. 
12) altcraçks estatutanas ocorndas no pcriodo. 
13) comentános sobre as dernonstraçõcs financeiras da EMISSORA. enfocando os 
indicadores cconômicos. financciros c da cstrutura do scu capital. 
14) posiçjo da distnbuição ou colocação das dcbêntures no mcrcado, 

15) aquisiçòcs e vendas de dcbêntures pela EMISSORA, realizadas no período, bem 
como os pagamcntos das obngaçõcs pccunianas prcvistas por csta Escntura, 
16) acompanhamento da destinação dos recursos captados através da emissão de 
debêntures. de acordo com os dados obtidos junto aos administradores da 
EMISSORA; 
17) relação dos bens e valores entregues a sua admnistraçsio; 
18) curnpnmento de outras obrigações assumidas pela EMISSORA neste 
instrumento. e 
19) declaração sobre a sua aptidão para continuar exercendo a função de agente 
hduciko. 

m) colocar o relatóno de que trata o item antenor a disposição dos debcntunstas no prazo máxho 
de quatro meses a contar do encerramento do exercicio social da EMISSORA, ao menos nos 
seguintes locais. 

PEPBi 

m i )  na sede da EMISSORA: 
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'1. 

rn2) no scu cscritóno. ou local previamente indicado: 
rn3) na CVM; 
m4) nas instituiçõcs financeiras que participam da colocação das debêntures. 

n) publicar. nos orgãos da imprcnsa cm quc a EMISSORA dcva cfetuar suas publicaç&s,anúncio 
comunicando aos dcbenturism quc o rclatória se cncontra a disposição dos mesmos, nos locais 
acima definidos; 
o )  manter atualizada a rclação dos debentunstas e seus endereços: -- 

p) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escntura, especialmente daquelas 
impositivas de obrigaçbes de fazer e não fazer; 

q) notificar os dcbcntunstas, sc possivcl individual c formalmente no prazo máximo de 
noventa dias. dc qualqucr inadimplcmcnto por partc da EMISSORA dc obngaçõcs assumidas 
na prescntc Escntura. indicando o local ondc forncccra aos intercssados maiores csclarccimentos 
Comunicação de igual tcor dcvera ser enviada 

q l )  a CVM. 
42) tis Bolsas dc Valorcs. quando for o caso, 
43) ao Banco Central do Brasil. quando se tratar de instituição autonzada a 
funcionar por aquele Orgão 

r) O Agente Fiduciário usará dc quaisqucr procedimcntos judiciais ou extrajudiciais contra a 
EMISSORG ou tcrceiros wbngados para a proteçào e defesa dos interesses da comunhão dos 
dcbcntunstas na rcalização dos scus créditos. dcvendo em caso de inadimplemento da 
EMISSORA: 

r l )  declarar, observadas as condições da presente Escntura, antecipadamente 
vencidas as debêntures e cobrar seu pnncipal e acessónos conforme os temos da 
cláusula 111 Tal declaração poderá ser efetuada na ocorrência de qualquer 
inadimplemento dc qualquer obngação pecuniana prevista por esta Escntura, 
1-2) tomar quaisquer providências para a realização dos créditos dos debentunstas, 
r3) representar os dcbentunstas em processo de falência, concordata, intervenção ou 
liquidação cxqrajudicid da EMISSORA, 
r4) requerer a falência da EMISSORA se não mais existirem garantias reais de 
rccebimento dos crcditos dos dcbcntunstas, em atraso; 

P A a G R A F O  ÚNICO: O Agente Fiduciário somentc se eximirá da responsabilidade pela na0 
adoção das medidas corntempladas nos itcns antenorcs. se a assembléia gcral dos debentunstas, 
por dccisiio unânime dos titulares dc todas as debêntures, assim o autonzar No caso do item "r4", 
a maiona dos titulares das debêntures. presente na assembleia geral. poderá deliberar pela não 
adoção da medida por ele comtemplada. 

e 

s) A EMISSORA ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas em que o mesmo tenha 
comprovadamente incorndo. para proteger os direitos e interesses dos debentunstas, ou para 
realizar seus crditos 

s1)  O rcssarcunento rctro rcfetido será efetuado imediatamente após a entrega a 
EMISSORA dos documentos comprobatónos das despesas efetivamente feitas e 
necessánas a proteção dos direitos dos propnetános das debêntures. 
s t )  As despesas sujcitas ao ressarcunento, de forma não exaustiva, compreend 
inclusive as seguintes. 
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*" s2.1) publicaçào de relatónos, anúncios. amos  e notificações previstos por esta 

Escntura e outras quc regularmente venham a ser exigidas; 
s2.2) extração de certidões. 
s2.3) locomoçòca cntrc Estados da Federação e respectivas hospedagens, quando 
nccessano ao cumpnmcnto das suas funçõcs. 
s2.4) cvcntuais Icvantamcntos adicionais, cspcciais ou pcnciais que vierem a ser 
imprcscindivcis para dctcrminação dos crditos ou dircitos dos dcbcntunstas 

s3) O crcdito do Agente Fiduciário por dcspcsas que tcnha fcito pawprotcger 
direitos c interesses ou realizar creditos da comunhão de debentunstas, que não tenha 
sido ressarcido pcla EMISSORA. sera acrescido a divida desta e gozará das mesmas 
garantias dadas as dcbènturcs. prcfcnndo a estas na ordem de pagamento 

t) Se qualqucr quantia dcvida aos dcbcntunstas em virtude desta Escntura for paga por meio de 
açào judicial o11 sua cobrança for fcita atravcs dc advogados. a EMISSORA dcvera pagar, sem 
prcjuizo dos demais valorcs prcvistos por csta Escntura.honorarios advocuticios c outras despesas 
e custas incomdas dcwdo a tal cobrança. 

VI 
DA RENÚNCIA 

Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura. 

VI1 
DA ASSEMBLEIA GERAL DOS DEBENTURISTAS 

a) Os titulares das debentures dc que trata csta Escritura poderão, a qualqucr tempo, reunir-se em 
assembléia geral especial, a fim de deliberarem sobre matéria do interesse da comunhão dos 
debentunstas. 

b) A asscmbléia dos debentunstas poderá ser convocada pelo Agente Fiducihrio, pela 
EMISSORA. pela CVM. ou por debentunstas que representem no mínimo 100/o(dez por mt~) 
das debentures em circulaçiio. 
c) Aplicar-se-á a assemblcia dos dcbentunstas. no que coubcr. o disposto na lei 6404176 para 
assembléia geral dc acionistas. 

d) A assemblcia sc instalara çm pnmeira convocação com a presença de debentunstas que 
representcm 75°/n(sctcnta e cinco por cento) das debêntures em circulação e em segunda 
convocaçiio com qualquer numero. A presidsncia da assembléia cabera ao debentunsta que for 
designado pelos presentes, ou aquele que for designado pela CVM. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Para efeito de apuração do quorum raro definido, serão excluídas as 
dcbsnturcs que cstivcrcm em tesourana da EMISSORA ou pertencerem aos seus controladores, do 
número total de debentures emitidas. 

e) Na hipotesc de a assembléia não ter sido convxada pelo Agente FLkciário, cste deverá 
comparecer a mesma a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas pelos debentunstas. 

0 Nas delibcraçõcs da asscmbleia. cada dcbcnturc dam direito a um voto, scndo admitida a 
constituiçào dc mandatanos, dcbcntunstas ou não 
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\ g) Toda c qualqucr altcração nas clausulas ou condiçõcs previstas ncstc instmmcnto dependerá da 
aprovação dc dcbentunstas que rcprescntem, no minimo. mctade das dcbEntures em circulação. 

\ \ k  Fica ctcrto!ocforo principal da Comarca da Cidade de Curitiba, Espdo do Par& c-m xclusão de 
questões porventura oriundas 

RA e o Agente Fiduciário, em 

Testemunhas: ,-- 

ROGERIO SCHUNTZEMBERGER 
CPF: 253.329.709-78 e' 


